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Município de Colares
Estado do Pará
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL U colÁREs
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5" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 014/202I . PMC
DISrENSA DE LICITaçÃo N.004/2021- pMC

TERMo ÁDrrrYo DE PRonnoeaçÃo oo
PRÁZO DE YIGÊNCIÁ Do CuNTRÁTo DE
toc,eçÃo on ntóvnL gag ENTRE sr
CELEBRÁM Á SECRETÁRIA MUNTCIPAL
DE ASSrsrÊNcLe socul DE coL/tRES,
ÁTRÁYES DO FUNDO MUNICIPÁL DE
lssrcrÊrrtcu sochL E Á sR 4.
RATMaNDÁ N,qzeRÉ SqARES DÁ SILVÁ.

Pelo presente instrumento, a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊXCLq, SOCIAL - SEMA§,
inscrita no CNPJ/MFsob o n' 19.121 .415/0001-41, com sede na Tv. 15 de Novembro, s/n" - Centro -
Colares/PA, CEP: 68.785-000, representada legalmente pela Secretária Municipal, a Sra. ISANI
FURTADO SANTA ROSA, RG no 7080440 SSP/PA e CPF n" 025.725.882-50, residente e domiciliada
na Rua Nova, no I 1 - Jangolândia - Colares/PA, doravante denominado LOCATARIO, do outro lado,
A sra. RAIMUNDA NAZARÉ SOARES DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF n" 827.278.802-00 e

portador da Carteira de Identidade RG n" 2717951PC/PA, residente e domiciliado na Travessa Santo
Antônio, n" 25, Centro, Colares/PA, CEP 68.785.000, doravante denominada LOCADORA, vêm pelo
presente instrumento aditar o contrato de locação, com base nos artigos 57,11 da Lei Federal no

8.66611993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CT,ÁUSUT,I PRIMEIRA-DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - O objeto do presente Contrato é a Locação de imóvel para funcionar o Conselho Tutelar de
Colares/PA, localizado na Rua da Ermida, S/N - Centro - Colares/PA - CEP: 68.785-000.

CLÁUSULA §EGUNDA. DÂ YIGÊNCIA E I}A JUSTIFICATTVA

2.1 - O presente Termo Aditivo tem por finalidade proÍrogar o prazo de vigência do contrato por mais
12 (doze) meses consecutivos, sendo justiÍicado pela não existência de um prédio municipal, que possa

funcionar como sede deste Órgão.

Parágrafo Primeiro - Em decorrência da prorrogação de vigência ora ajustada, o prazo de duração do
contrato passa a corresponder ao período de 14/0112026 a 13/01/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO

3.1 - O valor da locação deste imóvel, não residencial, não será alterada, peÍmanecendo o valor mensal
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) e valor anual de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)

CLÁUsULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação
orçarnentária citada abaixo :

Funcional Prosramática:
08 243 0008 2. 057 - (Manut. do Cons. Tutelar dos Dir. da Criança e do Adolescente)

Secretaria Municipal de Assistência §ocial, CÍtPl: 19.L21.4151Oú141, Trevessa 15 de Novembro, s/n, Cenüo -
CEP: 68.785{XD - Colares/PÀ E-mail: semas.colares@gmail.com
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Elemento de Despesa: 3. 3. 90. 36. 00 - (Outros serv. de terceiros pessoa Íisica).
Fonte do Recurso: 15000000 - Recurso Não Vinculados de Impostos

5.1 - Ficam mantidas as cláusulas e as condições do instrumento principal do contrato não alterada por

força do presente termo de aditamento.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois

de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo

identificadas.

Colares (PA), l2 de janeiro de2026.

SOCIAL
de Assistência Social

Isani Santa Rosa

Locatário
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RAIMUNDA NAZARE
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SOARES DA SILVA

Locadora

SêcÍetaria Municipal de Assistência §ociat, CNPI: 19.121.415/flr01-41, Travessa 15 de Novembro, sln, Centro -
CEP: 68.785{XX} - Colares/PA, E'mail: semas.colares@gmail.com
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